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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Departamento de Análise de Propostas de Projetos

 
Termo de Outorga FAPEMIG/DAP nº. 37604920/2021

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2021.
  

 

TERMO DE OUTORGA

 

IDENTIFICAÇÃO

 

 

MODALIDADE: “EDITAL 001/2021 - DEMANDA UNIVERSAL”

 

PROCESSO N.:  APQ-00033-21

 

PROJETO: “COMPETITIVIDADE DOS SISTEMAS DE PRODUÇÃO DE LEITE DE MINAS GERAIS”

 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO: 24 MESES.

 

 

PARTÍCIPES

 

OUTORGANTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG, com
sede na Avenida José Cândido da Silveira, n. 1500, bairro Horto, na cidade de Belo Horizonte/MG, inscrita
no CNPJ sob o n. 21.949.888/0001-83, neste ato representada por seu Diretor de Ciência, Tecnologia e
Inovação, MARCELO GOMES SPEZIALI, conforme ato de nomeação do Sr. Governador publicado no Diário
Oficial do Estado em 27/08/2021, inscrito no CPF n. 046.634.836-31, ou pela servidora CYNTHIA
MENDONÇA BARBOSA, inscrita no CPF nº 062.807.716-52, com delegação prevista na Portaria PRE Nº
026/2021, publicada no “Minas Gerais” de 25/06/2021.

 

OUTORGADA EXECUTORA: EPAMIG - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIScom
sede na AV. JOSÉ CÂNDIDO DA SILVEIRA, Nº 1647, CIDADE NOVA, na cidade de BELO
HORIZONTE/MINAS GERAIS, inscrito(a) no CNPJ sob o n.17138140000123, neste ato representado(a) por
seu(ua) DIRETOR DE OPERAÇÕES TÉCNICAS, TRAZILBO JOSÉ DE PAULA JUNIOR.

 

OUTORGADA GESTORA: FUNARBE -FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES, com sede na ED. SEDE - CAMPUS
UNIVERSITÁRIO, S/Nº, UNIVERSITÁRIO , VIÇOSA/MINAS GERAIS inscrito(a) no CNPJ sob o
n.20320503000151, neste ato representado(a) por seu(ua) DIRETOR PRESIDENTE, RODRIGO GAVA.
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COORDENADOR(A): DJALMA FERREIRA PELEGRINI, CPF:55075312691, residente e domiciliado(a) RUA
TOBIAS ROSA, 45, APTO 302. UBERABA, MG, B. ABADIA - UBERABA/MINAS GERAIS, mantendo vínculo
com a EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS.

 

 

 

A expressão “PARTÍCIPES” será u�lizada para referir-se, conjuntamente, à OUTORGANTE, à OUTORGADA
EXECUTORA, à OUTORGADA GESTORA e ao COORDENADOR.

A expressão “OUTORGADOS” será u�lizada para referir-se, conjuntamente, à OUTORGADA EXECUTORA,
à OUTORGADA GESTORA e ao COORDENADOR.

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

Cons�tui objeto deste TO, o apoio pela OUTORGANTE, por meio de financiamento do montante previsto
na Cláusula Segunda, ao projeto de pesquisa cien�fica, tecnológica e/ou de inovação iden�ficado no
preâmbulo deste instrumento, desenvolvido pelo COORDENADOR, em parceria com a OUTORGADA
EXECUTORA, observado o plano de trabalho aprovado, parte integrante e indissociável deste TO.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: o presente instrumento tem por finalidade financiar projeto de pesquisa
cien�fica, tecnológica e de inovação.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Integrará o Plano de Trabalho (37602015), as informações mínimas que nele
deverão constar, nos termos do art. 78 do Decreto n. 47.442/2018, ainda que encaminhadas em
documentos apartados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO APOIO E CONDIÇÕES

 

O valor do presente TO é fixado em R$69.351,60 (SESSENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E
UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS), des�nado à cobertura de despesas, conforme especificado no plano
de trabalho e mediante disponibilidade financeira.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do recurso constante nesta Cláusula inclui a quan�a de até R$ 3.291,60   
(TRÊS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS) do montante concedido para o
desenvolvimento do Projeto, valor este que será des�nado em favor da OUTORGADA GESTORA, a �tulo
de despesas operacionais, nos termos do art. 10 da Lei n. 10.973/2004, do art. 70 do Decreto n.
47.442/2018 e da Deliberação do Conselho Curador da FAPEMIG n. 147, de 26 de novembro de 2019,
conforme proposta e plano de trabalho, o que deverá ser comprovado segundo detalhamento dos custos
operacionais que a OUTORGADA GESTORA terá com o projeto.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A implementação de(s) eventual(is) bolsa(s) só poderá ser realizada, após a
liberação da primeira parcela dos recursos financeiros.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Os recursos financeiros previstos neste TO limitam-se ao valor constante na
presente Cláusula, não se responsabilizando a OUTORGANTE pelo aporte de quaisquer outros recursos
em decorrência de modificação do projeto original ou por fatos supervenientes que necessitem de
suplementação a qualquer �tulo.

 

PARAGRAFO QUARTO: As despesas previstas neste TO, à conta da OUTORGANTE, correrão pela(s)
dotação(ões) orçamentária(s), 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1, 2071 19 571 001 4009 0001
335043 0 10 1, 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1, 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1,
2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1, para o presente exercício ou por outra(s) que a(s) suceder
(em).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

 

A liberação dos recursos será feita diretamente à OUTORGADA GESTORA, de forma integral ou em
parcelas, e sua u�lização se dará conforme previsto no detalhamento dos itens do plano de trabalho
aprovado pela OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação dos recursos dar-se-á após a publicação do extrato deste TO no
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e mediante disponibilidade orçamentária e financeira da
OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese do repasse em parcelas, a primeira será feita nas mesmas condições
do parágrafo anterior e, as subsequentes, conforme detalhamento dos itens do plano de trabalho e
mediante disponibilidade financeira da OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  A OUTORGADA GESTORA deverá manter e movimentar os recursos em conta
bancária específica para o TO, aberta em ins�tuição financeira oficial.

 

PARÁGRAFO QUARTO: A OUTORGADA GESTORA, deverá manter a regularidade no Cadastro Geral de
Convenentes do Estado de Minas Gerais- CAGEC-MG para recebimento do desembolso financeiro.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

 

Após a liberação dos recursos, os saldos financeiros, enquanto não u�lizados, deverão ser aplicados pela
OUTORGADA GESTORA em caderneta de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em �tulos da dívida pública, na forma descrita no Parágrafo
4o, do art. 116, da Lei n. 8.666/1993e no §1º do art. 87 do Decreto n. 47.442/2018.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores oriundos da OUTORGANTE serão repassados à OUTORGADA
GESTORA, por meio de depósito bancário em conta específica e individualizada para a execução do
presente TO, aberta em ins�tuição bancária oficial.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os rendimentos de a�vos financeiros serão aplicados no objeto do presente TO,
em item que conste no plano de trabalho aprovado e deve ser jus�ficado e comprovado na prestação de
contas financeira, os quais estão sujeitos às mesmas condições exigidas para os recursos transferidos.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A u�lização dos rendimentos para alteração de quan�dades ou aquisição de
novos itens deverá ser previamente aprovada pela OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os rendimentos de aplicações financeiras dos recursos não poderão ser
computados como contrapar�da ou outros aportes das OUTORGADAS.

 

PARÁGRAFO QUINTO: No caso de conclusão, rescisão ou ex�nção do presente TO, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas ob�das das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos à OUTORGANTE, por meio de Documento de Arrecadação Estadual - DAE.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

 

A vigência do presente TO será de 36 MESES, a contar da data de sua publicação, sendo o prazo de
execução do projeto de 24 MESES, previsto no preâmbulo deste instrumento, também contados da data
da publicação do Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A vigência do presente TO poderá ser prorrogada mediante assinatura de Termo
Adi�vo, após solicitação e jus�fica�va dos OUTORGADOS, além da anuência da OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de execução deste projeto poderá ser alterado mediante solicitação e
jus�fica�va dos OUTORGADOS e após autorização da OUTORGANTE, por meio de comunicação escrita, e
desde que o novo prazo não ultrapasse a vigência deste TO, devendo ser realizada a adequação do plano
de trabalho.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A prorrogação do prazo de vigência do TO e do prazo de execução do presente
projeto não importará no aporte de novos recursos, além dos já previstos na Cláusula Segunda.

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os prazos de vigência do TO e de execução do presente Projeto, no caso de atraso
na liberação dos recursos ocasionado pela OUTORGANTE, serão prorrogados de o�cio pela
OUTORGANTE, limitado ao período verificado ou previsto para a liberação, integral ou parcial, dos
recursos, com a devida readequação da duração das etapas de execução.

 

CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

 

São obrigações dos PARTICÍPES o cumprimento de todas as Cláusulas presentes neste TO, bem como o
seguinte:

 

I. DOS PARTÍCIPES:

 

a) Aceitar os termos e condições do presente TO assinando-o eletronicamente por meio do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, com senha individual e intransferível, da qual se responsabiliza pelo
sigilo;

b) Ter conduta é�ca e íntegra, respeitada a Lei an�corrupção n.º 12.846, de 2013;
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c) Submeter-se à fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e pelos órgãos de controle competentes e
garan�ndo acesso aos processos, documentos e às informações relacionadas à parceria, bem como aos
locais de execução do respec�vo objeto;

d) Observar os procedimentos e regras dispostos no Manual da FAPEMIG, na Car�lha de Prestação de
Contas, bem como na legislação aplicável ao presente Instrumento.

 

II. DOS OUTORGADOS

 

a) Arcar, o OUTORGADO responsável, por quaisquer ônus advindos das relações diretas ou indiretas com
terceiros estranhos ao presente TO, bem como acerca da relação com os bolsistas vinculados a
ins�tuição, que não implicará em cons�tuição da relação labora�va, emprega�cia ou de qualquer
natureza;

b) Responsabilizar-se pela adequada u�lização dos recursos concedidos pela OUTORGANTE, de acordo
com sua finalidade e em estrita observância das cláusulas deste TO, do Manual da FAPEMIG e demais
normas da OUTORGANTE, não os des�nando, em hipótese alguma, a fins diversos, ainda que
parcialmente;

 

c) Explicitar o número do processo correspondente em toda correspondência enviada à OUTORGANTE
referente ao presente TO, via correio regular ou comunicação eletrônica;

d) Manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução do presente TO, pelo prazo de 10 (dez)
anos contados do dia ú�l subsequente ao término do prazo para apresentação da prestação de contas,
exibindo-os à OUTORGANTE e aos órgãos de controle, quando solicitado.

e) Manter, durante toda a execução desta parceria, as condições de regularidade exigidas para sua
celebração, nos termos da legislação estadual e regulamentos aplicáveis.

 

III. DA OUTORGANTE:

 

a) Realizar o monitoramento e a avaliação do desenvolvimento do projeto, por meio da análise dos
relatórios de monitoramento de metas, nos moldes do modelo padrão disponibilizados pela
OUTORGANTE, a ser apresentado pelo COORDENADOR ou pela OUTORGADA EXECUTORA, conforme
plano de trabalho;

b) Realizar a análise da prestação de contas financeira, apresentada pela OUTORGADA GESTORA,
conforme a legislação aplicável, as diretrizes estabelecidas pelo Manual da FAPEMIG e a Car�lha de
Prestação de Contas.

 

IV. DO COORDENADOR:

 

a) Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução do projeto e adequada u�lização dos insumos
adquiridos com recursos concedidos pela OUTORGANTE, de acordo com sua finalidade e em estrita
observância das cláusulas deste TO, do Manual da FAPEMIG e demais normas da OUTORGANTE, não os
des�nando, em hipótese alguma, a fins diversos, ainda que parcialmente;

 

b) Responsabilizar-se pela demonstração dos resultados ob�dos por meio da elaboração e apresentação
de Relatórios Técnico-Cien�fico parciais e finais, disponibilizado no Sistema Eletrônico, bem como por
meio de outros documentos solicitados pela OUTORGANTE;
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c) Fazer expressa referência à OUTORGANTE, além de fornecer 1 (um) exemplar da obra publicada,
sempre que, em virtude do apoio deferido, for produzido livro, revista ou qualquer outro trabalho técnico
ou cien�fico;

 

d) Divulgar o presente apoio da OUTORGANTE nas palestras, seminários e cursos, ou na promoção do
produto resultado do evento através de publicações cien�ficas, ar�gos em jornais e/ou revistas, folders,
banners, cartazes, quadros, folheto, dentre outros, sob pena de inadimplência das obrigações ora
pactuadas, observada em ano eleitoral a Lei Federal 9.504/97.

 

V. DA OUTORGADA EXECUTORA:

 

a) Propiciar condições adequadas de espaço, infraestrutura, pessoal de apoio técnico e administra�vo
para o desenvolvimento do projeto de pesquisa, acompanhando as a�vidades realizadas pelo
COORDENADOR;

 

b) Envidar os melhores esforços para o fiel cumprimento das obrigações dispostas no presente TO, sendo
subsidiariamente responsável pelas obrigações assumidas pelo COORDENADOR;

 

c) Responsabilizar-se solidariamente pelas obrigações assumidas pelo COORDENADOR, em caso de
negligência na fiscalização e no acompanhamento da execução do Projeto.

 

VI. DA OUTORGADA GESTORA:

 

a) Manter-se cons�tuída na forma de fundações de direito privado, sem fins lucra�vos, regidas pelo
Código Civil brasileiro e por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre a observância dos
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da
eficiência;

 

b) Adotar regulamento específico de aquisições e contratações de bens e serviços, nos termos do art. 84
do Decreto Estadual 47.442/2018, observados os demais disposi�vos legais aplicáveis;

 

c) Manter os recursos repassados em conta bancária, específica e atualizada, aberta exclusivamente para
execução das ações deste Termo;

 

d) U�lizar os recursos exclusivamente para o cumprimento da finalidade prevista no Plano de Trabalho do
Projeto;

 

e) Observar as vedações con�das nos incisos VII e VIII, do art. 6º da Lei n. 22.929/2018;

 

f) Observar a publicidade de seus atos, conforme estabelecido no art. 8º da Lei nº 22.929, de 2018, salvo
no que diz respeito às informações classificadas como sigilosas e de segredo industrial;
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g) Manter-se cadastrada junto à OUTORGANTE durante o prazo de vigência deste TO.

 

h) Apresentar para a OUTORGANTE, na prestação de contas financeira, observada a Cláusula Oitava do
presente TO, a planilha com os custos operacionais efe�vamente incorridos para o objeto deste TO, a fim
de comprovar percentual que foi des�nado a �tulo de despesas operacionais e administra�vas,
observado o limite máximo estabelecido na Cláusula Segunda, com devolução da diferença não
executada.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TÉCNICO-CIENTÍFICA

 

O COORDENADOR obriga-se a realizar a prestação de contas técnico-cien�fica do projeto, no prazo de
até 60 (sessenta) dias após encerrado o seu prazo de execução, ou pela rescisão deste TO por qualquer
mo�vo, devendo a prestação de contas observar as diretrizes previstas no Manual da FAPEMIG e as
demais normas da OUTORGANTE, a Chamada Pública iden�ficada no preâmbulo, bem como na
legislação aplicável.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas técnico-cien�fica será realizada por meio de relatório
contendo os resultados ob�dos, em formulário eletrônico disponível no sistema Everest, ou outro(s)
documento(s) que vier(em) a subs�tuí-lo, além do envio de cópia das publicações e dos produtos gerados
no projeto.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O COORDENADOR também deverá enviar um PITCH (vídeo de curta duração de
aproximadamente 3 min.), contendo uma síntese do(s) resultado(s) mais significa�vos do projeto
desenvolvido, menção ao apoio da FAPEMIG, quando da apresentação do relatório técnico final, e que
será u�lizado como material de divulgação, devendo também ser enviado documento autorizando a
divulgação do PITCH.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese da reprovação parcial ou integral da prestação de contas técnico-
cien�fica, o COORDENADOR deverá efetuar a devolução dos recursos recebidos, integral ou
proporcionalmente, conforme o caso, sem prejuízo da correção monetária devida.

 

PARÁGRAFO QUARTO: A OUTORGADA EXECUTORA acompanhará a execução e a apresentação da
prestação de contas técnico-cien�fica pelo COORDENADOR, inclusive responsabilizando-se pela cobrança
e pela aplicação de sanções no caso de inadimplência, sendo obrigada solidariamente à devolução dos
recursos em decorrência da reprovação parcial ou integral da prestação de contas cien�fica, caso a sua
ação ou omissão tenha concorrido para a reprovação.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINANCEIRA

 

A OUTORGADA GESTORA obriga-se a realizar a prestação de contas financeira do projeto, no prazo de até
60 (sessenta) dias após encerrado o prazo de sua execução, ou pela rescisão deste TO por qualquer
mo�vo, devendo a prestação de contas observar as diretrizes previstas no Manual da FAPEMIG, a Car�lha
de Prestação de Contas Financeira, as demais normas da OUTORGANTE, bem como a Chamada Pública
iden�ficada no preâmbulo e a legislação aplicável.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de não aprovação integral ou parcial da prestação de contas
financeira, a OUTORGADA GESTORA deverá efetuar a devolução proporcional dos recursos recebidos,
devidamente corrigidos.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O COORDENADOR e a OUTORGADA EXECUTORA poderão ser responsabilizados
solidariamente pela devolução dos recursos em decorrência da reprovação parcial ou integral da
prestação de contas financeira, caso a sua ação ou omissão tenha concorrido para a reprovação.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na prestação de contas final, o saldo apurado na conta vinculada, inclusive com
os rendimentos de aplicação financeira, deverá ser devolvido à OUTORGANTE, por meio de DAE –
Documento de Arrecadação Estadual disponível em
h�p://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.ac�on, (Receita de
órgãos estaduais) devidamente iden�ficado com o número do projeto, no campo de informações do DAE.

 

CLAUSULA NONA –DAS METAS E DA AVALIAÇÃO

 

Os OUTORGADOS atestam que o Plano de Trabalho, ou documento equivalente disponível na plataforma
Everest, integra o presente TO independente de transcrição, e contém a especificação das metas a serem
a�ngidas, com indicadores que permitem avaliar o seu cumprimento ao longo do tempo.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A OUTORGANTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, monitorar a
execução das metas e a�vidades, conforme definido no Plano de Trabalho e, após a conclusão dos
trabalhos, verificar o cumprimento das condições fixadas no TO.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O COORDENADOR deverá encaminhar a OUTORGANTE o relatório de
monitoramento informando o andamento da execução �sica e técnica do objeto, a fim de realizar o
registro do avanço do projeto, em periodicidade a ser definida, conforme especificidades do plano de
trabalho.

 

CLÁUSULA DEZ– DO SIGILO E DACONFIDENCIALIDADE

 

Como forma de garan�r a proteção dos direitos, rela�vos à propriedade intelectual, porventura
decorrentes do projeto iden�ficado no preâmbulo deste TO, obrigam-se os PARTÍCIPES a manter sigilo e a
confidencialidade das informações per�nentes à pesquisa, de forma a assegurar o atendimento ao
requisito “novidade” exigido pela legislação.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A OUTORGADA EXECUTORA deverá celebrar Termo de Sigilo e de
Confidencialidade com cada um de seus respec�vos servidores/empregados e demais envolvidos direta
ou indiretamente no desenvolvimento do projeto, iden�ficado no preâmbulo deste TO, como forma de
garan�r o sigilo e a confidencialidade das informações a ele relacionadas.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A obrigação de sigilo e de confidencialidade prevista na presente Cláusula
perdurará até que os direitos dos envolvidos tenham sido devidamente protegidos e cessará na hipótese
deste projeto não originar direitos rela�vos à propriedade intelectual.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A Cláusula de sigilo e de confidencialidade não será objeto de renúncia por
qualquer dos PARTÍCIPES e demais envolvidos direta ou indiretamente no desenvolvimento do projeto,
enquanto vigentes os obje�vos e finalidades deste TO e suas cláusulas correspondentes, resguardando-se
irrestritamente eventuais direitos de propriedade intelectual.

 

CLÁUSULA ONZE – DOS DIREITOS RELATIVOS À PROPRIEDADE INTELECTUAL

 

Os direitos rela�vos à propriedade intelectual, porventura resultantes de a�vidades realizadas em
decorrência do Projeto financiado pelo presente TO, serão objeto de proteção, em conformidade com a
legislação vigente, e terão como co�tulares a OUTORGADA EXECUTORA e a OUTORGANTE, respeitados
os direitos do autor, inventor ou melhorista e as proporções dos recursos alocados pelas ins�tuições
envolvidas no desenvolvimento de cada tecnologia.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A exploração comercial dos direitos de propriedade intelectual e os contratos de
licença de exploração deverão ser ajustados de comum acordo entre os co�tulares do direito, nos
Contratos de Co �tularidade e de Transferência de Tecnologia.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer co�tular do direito e/ou qualquer membro de sua equipe, somente
poderá explorar diretamente os resultados advindos do projeto objeto deste TO, mediante comum
acordo entre os demais co�tulares, expresso em termo escrito e assinado por todos.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os direitos sobre a propriedade intelectual observará a legislação vigente,
notadamente a legislação de propriedade intelectual, em especial a Lei n. 9.279/96 (Lei de Propriedade
Industrial), Lei n. 9.609/98 (Lei de Programas de Computador), Lei n. 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais),
Lei n. 9.456/97 (Lei de Proteção de Cul�vares), Decreto n. 2.553/98 (que dispõe sobre a obrigatoriedade
de premiação a inventores de ins�tuições públicas), Lei n. 10.973/04 (Lei de Inovação), Decreto n.
9.283/18 (Regulamenta a Lei n. 10.973/04),Lei n. 13.243/16, Lei Estadual n. 17.348/08 (Lei Mineira de
Inovação), Decreto n. 47.442/18, bem como Deliberação n. 72/13 da FAPEMIG, e demais legislações
aplicáveis à propriedade intelectual.

 

CLÁUSULA DOZE - DOS RESULTADOS ECONÔMICOS

 

Os ganhos econômicos auferidos em eventual exploração comercial de pesquisas e inovações resultantes
do projeto iden�ficado no preâmbulo deste TO, inclusive na hipótese de transferência do direito de
exploração a terceiros, serão par�lhados entre os co�tulares do direito, na proporção equivalente ao
montante do valor agregado, inves�do na pesquisa, inovações e proteção à propriedade intelectual, cujos
percentuais serão definidos nos respec�vos Contratos de Co �tularidade e de Transferência de
Tecnologia.

 

PARÁGRAFO ÚNICO: É assegurada ao pesquisador par�cipação mínima de 5% (cinco por cento) e
máxima de 1/3 (um terço) nos ganhos econômicos, resultantes de contratos de transferência de
tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação protegida da
qual tenha sido o autor, inventor ou melhorista, nos termos da Lei Federal n. 10.973/2004 (Lei de
Inovação),da Lei Federal n. 13.243/2016, da Lei Estadual n. 17.348/2008 (Lei Mineira de Inovação), do
Decreto Estadual n. 47.442/2018 e da Deliberação n. 72/2013 da FAPEMIG.

 

CLÁUSULA TREZE – DOS EQUIPAMENTOS
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Os bens móveis adquiridos com recursos da OUTORGANTE des�nados ao projeto ora financiado poderão
ser doados aos órgãos e en�dades da Administração Pública Direta e Indireta, ou poderão ter o uso
permi�do às en�dades privadas, nos termos da Portaria FAPEMIG n. 34/2019.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A doação de que trata o caput efe�var-se-á automa�camente desde a aquisição
do bem em favor da en�dade pública executora do projeto, nos termos do ar�go 13 da Lei Federal n.
13.243/2016 c/c incisos XV, do art. 79 do Decreto Estadual n. 47.442/2018.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de reprovação da prestação de contas final, o valor referente ao bem
porventura doado deverá ser ressarcido à OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A permissão de uso de que trata o caput efe�var-se-á, por meio da formalização
de termo de permissão de uso, a ser emi�do após a aprovação, pelo Ordenador de Despesas, da
Prestação de Contas Final do Projeto.

 

PARÁGRAFO QUARTO: A doação/permissão de que trata esta Cláusula será feita mediante encargo, que
consiste na obrigatoriedade da u�lização dos bens somente nas a�vidades correlatas com as finalidades
da FAPEMIG, relacionadas a pesquisa, ciência, tecnologia e inovação e não será permi�da a doação,
permissão ou venda, pela OUTORGADA EXECUTORA, a terceiros.

 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de desvio ou inu�lização dos bens, a OUTORGADA responsável deverá
ressarcir à OUTORGANTE, o valor correspondente, mediante prévio procedimento administra�vo para
apuração de dolo ou culpa, sendo ainda possível a reposição do bem, com caracterís�cas compa�veis,
para o cumprimento de sua finalidade.

 

PARÁGRAFO SEXTO: Compete à OUTORGADA EXECUTORA responsabilizar-se pela adequada guarda,
manutenção e u�lização dos bens adquiridos com recursos deste TO, assegurando o seu uso nas
a�vidades de pesquisa objeto deste projeto, bem como comunicar à OUTORGANTE quaisquer fatos que
possam interferir na posse, na propriedade ou no valor do bem adquirido em decorrência do presente
TO.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A OUTORGADA EXECUTORA poderá ceder os bens adquiridos com recursos deste
TO a eventuais ins�tuições par�cipantes do projeto, nos termos do item 3.2.5 da Chamada Pública da
qual decorre este TO, desde que necessário e conveniente para o cumprimento do plano de trabalho.

 

PARÁGRAFO OITAVO: A OUTORGANTE poderá dar outra des�nação aos bens adquiridos com os recursos
provenientes deste TO, na hipótese de os OUTORGADOS descumprirem o presente Termo, ou caso o
interesse público jus�fique a des�nação diversa aos referidos bens.

 

CLÁUSULA QUATORZE – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

As normas de concessão, execução, pagamento, acompanhamento e prestação de contas do presente TO
são as previstas nas Leis Federais n. 13.243/2016, n. 10.973/2004 e, no que couber, a Lei n. 8.666/1993,
Lei Estadual nº 22.929/2018, Decreto Estadual n. 47.442/2018 e demais legislações aplicáveis ao presente
instrumento, além do regramento constante no Manual da FAPEMIG e demais normas internas da
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OUTORGANTE, que poderão ser alteradas a critério desta, bem como as prescritas na Chamada Pública
iden�ficada no preâmbulo, aplicando-se também os princípios que regem a atuação da administração
pública, em especial os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Aplicam-se também ao presente TO, de forma subsidiária, o Decreto Federal n. 8.241/2014 e o Decreto
Estadual n. 46.319/2013.

 

CLÁUSULA QUINZE – DA INADIMPLÊNCIA

 

A violação de qualquer cláusula do presente TO importará em suspensão do apoio concedido, e,
eventual, rescisão deste TO, além da devolução dos recursos recebidos, devidamente corrigidos e
acrescidos de juros legais e re�rada dos bens adquiridos, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

 

O presente TO poderá ser denunciado a qualquer tempo, por quaisquer dos par�cipes, que
permanecerão obrigados aos compromissos assumidos até a efe�vação do ato, mediante no�ficação com
antecedência mínima de trinta dias, em face de superveniência de impedimento que o torne formal ou
materialmente inexequível.

 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Cons�tuem mo�vos para rescisão unilateral do TO, a critério da OUTORGANTE
 as hipóteses previstas no art. 66 do Decreto Estadual n. 46.319/13, podendo ainda a OUTORGANTE
cancelar ou suspender, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, os bene�cios definidos, sem que
disso resulte direito algum a reclamação ou indenização por qualquer das partes, com relação à
OUTORGANTE.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, poderá
o PARTÍCIPE prejudicado dar por findo o presente TO, independentemente de prévia interpelação judicial
ou extrajudicial, respondendo o PARTÍCIPE inadimplente pelos prejuízos ocasionados, salvo hipótese de
caso fortuito ou de força maior, devidamente demonstrados.

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS ALTERAÇÕES

 

As Cláusulas do presente Termo de Outorga poderão ser alteradas de comum acordo pelos PARTÍCIPES
por meio de TERMO ADITIVO, nos termos do inciso XIII, do art. 79 do Decreto 47.442/2018.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será admi�do, sem necessidade de elaboração de Termo Adi�vo, o
remanejamento de recursos financeiros entre itens de CUSTEIO constantes no plano de trabalho
aprovado, nos termos da Instrução Norma�va n. 02/2014 da OUTORGANTE ou outra que vier sucedê-la.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será admi�da, sem necessidade de elaboração de Termo Adi�vo, alteração em
itens de CAPITAL constantes no plano de trabalho aprovado, mediante autorização prévia da
OUTORGANTE, após análise da solicitação e jus�fica�va dos OUTORGADOS.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Serão aceitas solicitações de alteração de processo apresentadas apenas até
sessenta dias antes da data do encerramento do período de execução do TO.
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PARÁGRAFO QUARTO: Excepcionalmente, a critério da OUTORGANTE, será admi�do o recebimento de
proposta de alteração por parte dos OUTORGADOS em prazo inferior ao es�pulado no parágrafo anterior,
desde que dentro da vigência do TO, mediante a apresentação de jus�fica�va do atraso na solicitação da
proposta de aditamento.

 

CLÁUSULA DEZOITO – DA ADESÃO ÀS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

 

Os OUTORGADOS declaram que aceitam, sem restrições, o presente apoio como está deferido e se
responsabilizam pelo fiel cumprimento do presente TO em todas as suas cláusulas e condições.

 

CLÁUSULA DEZENOVE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

 

A OUTORGADA GESTORA e OUTORGADA EXECUTORA deverão indicar, expressamente, um responsável
para controlar e fiscalizar a execução do presente instrumento, nos termos da Lei Estadual 22.929/2018,
podendo a indicação ser feita no Plano de Trabalho ou em documento apartado, o qual passará a fazer
parte integrante e indissociável do presente TO.

PARÁGRAFO ÚNICO: A OUTORGANTE indica como responsável pela gestão do presente TO, Sr. Ader Luiz
Dias, chefe do Departamento de Análise de Propostas de Projetos e pela fiscalização, Sra. Camila
Fernanda Silva Santos, chefe do Departamento de Monitoramento e Avaliação de Resultados.

 

CLÁUSULA VINTE – PRAZO PARA ASSINATURA

 

Os PARTÍCIPES terão prazo máximo de 10 (dez) dias para realizar a assinatura eletrônica do presente TO,
a contar da sua disponibilização via SEI, sob pena de cancelamento do apoio nele previsto.

 

CLÁUSULA VINTE E UM – DA PUBLICAÇÃO

 

O extrato deste TO será publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, por conta e ônus da
OUTORGANTE.

 

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DO FORO

 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou li�gios decorrentes do presente TO, fica eleito o foro da Comarca de
Belo Horizonte ou, sendo qualquer dos OUTORGADOS en�dade pública federal, fica eleita a Jus�ça
Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais – Belo Horizonte.

 

 

 

Belo Horizonte, 5 de Novembro de 2021
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OUTORGANTE

REPRESENTANTE LEGAL

 

 

 

OUTORGADA EXECUTORA

TRAZILBO JOSÉ DE PAULA JUNIOR

 

 

 

OUTORGADA GESTORA

RODRIGO GAVA

 

 

COORDENADOR

DJALMA FERREIRA PELEGRINI

 

PROCESSO : APQ-00033-21

TÍTULO : COMPETITIVIDADE DOS SISTEMAS DE PRODUÇÃO DE LEITE DE MINAS GERAIS

DESENVOLVEDORA : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS

COORDENADOR : DJALMA FERREIRA PELEGRINI

 

 

 

1) MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTO NACIONAL

             # NOTEBOOK

                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 5.000,00

                        Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$ 5.000,00

 

2) MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTO NACIONAL

             # NOTEBOOK PARA DESENVOLVIMENTO

                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 9.500,00

                        Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$ 9.500,00

 

3) MATERIAL PERMANENTE E EQUIPAMENTO NACIONAL

             # IMPRESSORA

                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 1.300,00

                        Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$ 1.300,00
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4) BOLSA DE DESENVOLVIMENTO EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

             # BOLSA DE DESENVOLVIMENTO EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ( BDCTI - IV )

                        Qtd. [Soli.] : 1                       Meses [Soli.] : 12                  SubTotal [Soli.] : R$ 19.200,00

                        Qtd. [Reco.] : 1         Meses [Reco.] : 12     SubTotal [Reco.] : R$ 19.200,00

 

5) MATERIAL DE CONSUMO - NACIONAL

             # TONNER PARA IMPRESSORA

                        Qtd. [Soli.] : 2                                   SubTotal [Soli.] : R$ 140,00

                        Qtd. [Reco.] : 0                                 SubTotal [Reco.] : R$ 0,00

 

6) SOFTWARE

             # SOFTWARE ANTI-VIRUS

                        Qtd. [Soli.] : 2                                   SubTotal [Soli.] : R$ 260,00

                        Qtd. [Reco.] : 2                                 SubTotal [Reco.] : R$ 260,00

 

7) SOFTWARE

             # OFFICE PROFESSIONAL

                        Qtd. [Soli.] : 2                                   SubTotal [Soli.] : R$ 500,00

                        Qtd. [Reco.] : 2                                 SubTotal [Reco.] : R$ 500,00

 

8) SOFTWARE

             # SOFTWARE APOWERMIRROR

                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 100,00

                        Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$ 100,00

 

9) MATERIAL DE CONSUMO - NACIONAL

             # PAPEL A4 RESMA

                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 110,00

                        Qtd. [Reco.] : 0                                 SubTotal [Reco.] : R$ 0,00

 

10) DIÁRIA NACIONAL

             # DIÁRIAS PARA PESQUISADORES

                        Qtd. [Soli.] : 120                               SubTotal [Soli.] : R$ 25.200,00

                        Qtd. [Reco.] : 120                             SubTotal [Reco.] : R$ 25.200,00

 

11) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

             # IMPRESSÃO DE BOLETIM TÉCNICO

                        Qtd. [Soli.] : 2000                             SubTotal [Soli.] : R$ 5.000,00
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                        Qtd. [Reco.] : 2000                           SubTotal [Reco.] : R$ 5.000,00

 

12) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

             # ARTE EM PEÇAS GRÁFICAS

                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 350,00

                        Qtd. [Reco.] : 0                                 SubTotal [Reco.] : R$ 0,00

 

13) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

             # SERVIÇOS GRÁFICOS - FOLDER

                        Qtd. [Soli.] : 1000                             SubTotal [Soli.] : R$ 1.000,00

                        Qtd. [Reco.] : 0                                 SubTotal [Reco.] : R$ 0,00

 

14) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

             # SERVIÇOS GRÁFICOS - CARTAZ

                        Qtd. [Soli.] : 200                               SubTotal [Soli.] : R$ 400,00

                        Qtd. [Reco.] : 0                                 SubTotal [Reco.] : R$ 0,00

 

15) DESPESAS OPERACIONAIS

             # DESPESAS OPERACIONAIS

                        Qtd. [Soli.] : 1                                   SubTotal [Soli.] : R$ 3.411,00

                        Qtd. [Reco.] : 1                                 SubTotal [Reco.] : R$ 3.291,60

 

 

 

Observação :  Soli. = Solicitado / Reco. = Recomendado

 

 

PLANO DE TRABALHO - CRONOGRAMA FiSlCO-FlNANCElRO

Plano de Trabalho FAPEMIG no APQ- 00033-21

 

PLANO DE TRABALHO - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

1 - Cronograma de Execução (Meta, Etapa Ou Fase)

Meta: É algo quantificável a ser alcançado em determinado prazo. Neste item, pretende-se
estabelecer a quantidade de cada meta a ser alcançada ao fim de meses.
Indicador de progresso: É tuna evidência de etapa cumprida e não precisa ser quantificável.

Meta Etapa(s) Indicador de Progresso
Duração Responsável

pela execuçãoInicio Término

1. Reuniões da equipe de Relatórios das Reuniões 15/02/2022 15/02/2022 Djalma e
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planejamento e
avaliação do rebanho

da equipe Equipe

2. Revisão Bibliográfica Texto elaborado 15/02/2022 21/10/2022 Aguida e Carla

3.
Treinamalto de
técnicos de produtores
de leite

Número de técnicos e
produtores treinados 15/02/2022 15/06/2022 Djalma e

Thiago

4. Tipologiade sistemas
de produção de leite Tipologia elaborada 15/02/2022 15/07/2022 Sidnei e Ítalo

5.
Coleta e registro de
dados dos sistemas de
produção

Número de propriedades
acompanhadas e
qualidade dos dados

01/06/2022 31/05/2023 Thiago e
Djalma

6. Entrevistas c/
produtores e gestores

Número de entrevistas
realizadas 01/06/2022 31/05/2023 Marcos e

Djalma

7.

Avaliação de
desempenho técnico
dos sistemas de
produção de leite

Número de sistemas de
produção avaliados 01/08/2022 16/08/2023 Marcos e

Sidnei

8.

Avaliação de
desempenho
económico dos
sistemas de produção
de leite

Número de sistemas de
produção avaliados 01/08/2022 31/10/2023 Marcelo e

Simone

9.

Proposição de índice de
competitividade dos
sistemas de produção
de leite

Apresentação do índice 01/08/2022 31/11/2023 Thiago e
Marcelo

10.
Realização de eventos
para apresentação de
resultados

Número de eventos
realizados 01/08/2022 31/11/2023 Djalma e

Jaqueline

11. Relatório final Relatório final 15/10/2023 31/11/2023 Djalma e
equipe

12. Elaboração de artigos Número de artigos 15/10/2023 15/12/2023 Djalma e
equipe

13. Elaboração de Pitch Publicação do Pitch 15/10/2023 30/11/2023 Djalma e
equipe

2 — Cronograma de Desembolso Financeiro

Concedente

Novembro 2021 R$69.351,60

  

3 — Declaração
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao
concedente, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou
situação de inadimplência com o Estado de Minas Gerais ou qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Estadual, que Impeça a transferência de recursos de dotações
consignadas no orçamento do Estado, na fonna deste Plano de Trabalho, dessa forma submeto
o presente documento à apreciação de V.Sa.
Nome e assinatura do Representante Legal do Proponente* :
 
Data:
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Documento assinado eletronicamente por Djalma Ferreira Pelegrini, Empregado, em 10/11/2021, às
17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Trazilbo José de Paula Júnior, Diretor(a), em 10/11/2021,
às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Gomes Speziali, Diretor(a), em 10/11/2021, às
19:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gava, Usuário Externo, em 11/11/2021, às 16:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37604920
e o código CRC CA034AD9.

Referência: Processo nº 2070.01.0004280/2021-68 SEI nº 37604920



miNas Gerais  diário do executivo quarta-feira, 17 de Novembro de 2021 – 29 
NotiFiCAÇÃo Nº 397/ 2021

GiP
o instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu diretor-geral thales Almeida Pereira Fernandes, na forma do art .40, §2°, ii, do Decreto nº 46 .668, 
de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO IMPROCEDENTE 
do auto de infração do autuado a seguir relacionado. Não haverá imputação de penalidade ao autuado notificado e o processo relacionados abaixo, 
será arquivado. Notificado:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Data da 
Autuação

Auto de 
infração nº Dispositivos infringidos

Frigoban Frigorífico Bandeira do Sul EPP 65 .341 .349/0001-32 18/12/2018 030517-A Decreto nº 38 .691/97, art . 102 e art . 106, inciso v

NotiFiCAÇÃo Nº 398/ 2021
GiP

o instituto Mineiro de Agropecuária-iMA, por ato de seu Diretor-Geral thales Almeida Pereira Fernandes, na forma do art .40, §2°, ii, do Decreto 
nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO PROCE-
DENTE do auto de infração, dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização do IMA, 
no prazo da lei . A não apresentação do recurso à penalidade imposta no prazo de 15 (quinze) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, 
exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Data da
Autuação

Auto de
infração nº Dispositivos infringidos Penalidade

 Frigoban Frigorífico Bandeira do Sul EPP 65 .341 .349/0001-32 31/10/2018 020460-A Decreto nº 38 .691/97, art . 102 e 
art . 106, inciso v Advertência

 Frigoban Frigorífico Bandeira do Sul EPP 65 .341 .349/0001-32 31/10/2018 020461-A Decreto nº 38 .691/97, art . 102 e 
art . 106, inciso i alínea A Advertência

 Frigoban Frigorífico Bandeira do Sul EPP 65 .341 .349/0001-32 27/11/2018 020462-A Decreto nº 38 .691/97, art . 102 e 
art . 106, inciso i alínea A Advertência

 Frigoban Frigorífico Bandeira do Sul EPP 65 .341 .349/0001-32 18/12/2018 030518-A Decreto nº 38 .691/97, art . 102 e 
art . 106, i alínea A, E, G, P 1 .749,29 uFEMG

NotiFiCAÇÃo Nº 399/ 2021
CrPS

o instituto Mineiro de Agropecuária – iMA, por ato por ato do seu Diretor-Geral thales Almeida Pereira Fernandes, na forma do Art .40, §2°, inciso 
II, do Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGA-
MENTO PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fisca-
lização do iMA, no prazo da lei . A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após 
essa publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de infração nº Dispositivos infringidos
Elias de Sisto 068 .795 .118-64 014766-D Lei n° 10 .021/1989, art . 5º, inciso viii .
José dos reis Borges 627 .715 .078-20 3127042018110555 Lei n° 10 .021/1989, art . 5º, inciso i .
ricardo Antoniete Campanaro 081 .540 .688-69 3123112018144921 Lei n° 10 .021/1989, art . 5º, inciso viii .
Suely Auxiliadora Barbosa Alves 357 .418 .806-49 005430-D Lei n° 16 .938/2007, art . 3º, inciso iv .

50 cm -16 1556713 - 1

001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 26 meses ; universidade federal 
de minas gerais ; r$ 27 .250,00 ; cbb ; apq-00121-21 ; desvendando as 
interações moleculares entre leptospira interrogans e os sistemas 
hemostáticos do hospedeiro e as causas da trombocitopenia e hemorra-
gias durante a leptospirose ; mônica larucci vieira ; 2071 19 571 001 
4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início 
a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de 
minas gerais ; r$ 34 .459,00 ; cds ; apq-02691-21 ; pesquisa social com-
parada de mensuração da reação populacional à pandemia de covid-19 
e às medidas governamentais de contenção e resposta à pandemia – ter-
mômetro social covid-19 – brasil ; giselle lima de freitas ; 2071 19 571 
001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal 
de minas gerais ; R$ 37.904,60 ; cex ; apq-00856-21 ; execução efi-
ciente de quantificação de incertezas em patologia digital utilizando 
plataformas paralelas modernas ; george luiz medeiros teodoro ; 2071 
19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 
0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade 
federal de minas gerais ; r$ 53 .424,00 ; csa ; apq-00768-21 ; jovens 
trabalhadores: comportamentos e competências profissionais ; kely 
cesar martins de paiva ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 
2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; 
duração 36 meses ; universidade federal de minas gerais ; r$ 71 .570,50 
; cbb ; apq-00741-21 ; potenciais tratamentos para a dependência de 
nicotina: fármacos que atuam no sistema endocanabinoide ; fabricio de 
araujo moreira ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 24 
meses ; universidade federal de minas gerais ; r$ 46 .305,00 ; cex ; apq-
00868-21 ; sistemas complexos e percolação ; rémy de paiva sanchis ; 
2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; uni-
versidade federal de minas gerais ; r$ 56 .322,80 ; che ; apq-02951-21 ; 
fabular imagens intervalares e montar imagens sobreviventes: migran-
tes e formas de vida ; angela cristina salgueiro marques ; 2071 19 571 
001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal 
de minas gerais ; r$ 14 .760,00 ; cbb ; apq-02538-21 ; disfunções neu-
roendócrinas na síndrome dos ovários policísticos: avaliação do papel 
dos neurônios kisspeptinérgicos do hipotálamo (kndy) ; adelina martha 
dos reis ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
universidade federal de minas gerais ; r$ 79 .879,45 ; cds ; apq-
01499-21 ; repertório de células t na covid-19: busca de biomarcadores 
de prognóstico e monitoração ; jordana grazziela alves coelho dos reis ; 
2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; uni-
versidade federal de minas gerais ; r$ 43 .107,02 ; cbb ; apq-00428-21 
; reposicionamento de fármacos para tratamento da leishmaniose visce-
ral: avaliação das atividades leishmanicida e imumoduladora de dois 
potenciais fármacos antitumorais ; elaine maria de souza fagundes ; 
2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; uni-
versidade federal de minas gerais ; r$ 79 .380,00 ; cds ; apq-01154-21 ; 
rede de colaboração hospitalar para produção de evidências clínicas 
para o manejo de pacientes com covid-19 ; milena soriano marcolino ; 
2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; uni-
versidade federal de minas gerais ; r$ 79 .999,20 ; cbb ; apq-02695-21 
; investigação sobre os efeitos da dopamina, estresse e sua interação no 
desenvolvimento do cérebro ; bruno rezende de souza ; 2071 19 571 
001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal 
de minas gerais ; r$ 80 .000,00 ; cds ; apq-01856-21 ; avaliação da foto-
biomodulação associada ou não à terapia fotodinâmica no tratamento 
da mucosite oral em pacientes com câncer de boca e orofaringe - ensaio 
clínico randomizado duplo cego ; maria cássia ferreira de aguiar ; 2071 
19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 
0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade 
federal de minas gerais ; r$ 31 .863,60 ; tec ; apq-00051-21 ; minas das 
invenções gerais: identificação e classificação das patentes depositadas 
por universidades públicas do estado de minas gerais no período de 
2015 a 2020 ; sergio evangelista silva ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de ouro preto ; r$ 
11 .196,00 ; tec ; apq-00091-21 ; síntese de poliuretanas partir de pólios 
de óleos termicamente degradados dopados com lignina do bagaço do 
malte ; cristiane medina finzi quintao ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de são joão del-rei 
; r$ 28 .274,44 ; cds ; apq-01254-21 ; abordagens ômicas associadas à 
inteligência artificial para diagnóstico e monitoramento da doença renal 
crônica ; luciana saraiva da silva ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publica-
ção ; duração 36 meses ; universidade federal de uberlândia ; r$ 
39 .523,20 ; cag ; apq-00027-21 ; ecologia, epidemiologia e manejo de 
podridões de colmo e de espigas do milho em minas gerais ; franklin 
jackson machado ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 
meses ; universidade federal de viçosa ; r$ 28 .249,00 ; tec ; apq-
01839-21 ; desenvolvimento fotocatalisadores flotantes: uma potencial 
tecnologia para remoção de contaminantes orgânicos em águas residu-
ais ; fabrício vieira de andrade ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publica-
ção ; duração 36 meses ; universidade federal de itajubá ; r$ 28 .700,00 
; cex ; apq-00052-21 ; estudo, caracterização e otimização de materiais 
orgânicos que apresentam fluorescência atrasada ativada termicamente 
e fofotoluminêscencia de longa duração ; roberto shigueru nobuyasu 
junior ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 
0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; 
universidade federal de itajubá ; r$ 9 .540,00 ; cds ; apq-02209-21 ; 
avaliação de impacto do programa mais médicos na região do norte de 
minas ; murilo cássio xavier fahel ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publica-
ção ; duração 24 meses ; universidade estadual de montes claros ; r$ 
62 .380,00 ; csa ; apq-00033-21 ; competitividade dos sistemas de pro-
dução de leite de minas gerais ; djalma ferreira pelegrini ; 2071 19 571 
001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 

4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 24 meses ; empresa de pesquisa 
agropecuária de minas gerais ; r$ 69 .351,60 ; cbb ; apq-00071-21 ; ati-
vação de macrófagos e plaquetas por proteínas isoladas de venenos de 
serpentes: a interação dessas células e a relação com o processo infla-
matório no envenenamento ofídico ; luciana souza de oliveira ; 2071 19 
571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 
; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; fundação ezequiel 
dias ; r$ 39 .856,00 ;

ExtrAto DE tErMo ADitivo
AuC-00056-15 ; 19/11/2021 ; 18/05/2023 ; Prorrogação ;

ExtrAto DE CArtA ADitivA – ProrroGAÇÃo DE oFÍCio
APQ-02511-18 ; 13/11/2020 ; 12/11/2021 ; Prorrogação ;
APQ-02983-18 ; 13/12/2020 ; 12/12/2021 ; Prorrogação ;

52 cm -16 1556660 - 1

ExtrAto DE tErMo DE outorGA:
tec ; oet-00055-21 ; 2° enpac - encontro do patrimônio construído: 
conhecer para preservar, preservar para conhecer ; silvio romero fon-
seca motta ; 2071 19 573 001 4008 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 573 
001 4008 0001 339020 0 10 1 , 2071 19 573 001 4008 0001 339039 0 
10 1 ; 16/11/2021 ; 18/11/2021 ; sociedade mineira de cultura/pontifícia 
universidade católica de minas gerais ; r$ 5 .900,00 ;

ExtrAto DE tErMo ADitivo:
 APQ-03823-17 ; 12/12/2021 ; 11/06/2022 ; Prorrogação ;

2 cm -16 1556492 - 1

AGêNciA DE DESENvoLvimENto 
DA rEGiÃo mEtroPoLitANA DE 

BELo HoriZoNtE - ArmBH
rESuLtADo DE JuLGAMENto DE HABiLitAÇÃo

CoNCorrÊNCiA 001/2021
objeto: Contratação de consultoria especializada para a elaboração do 
Plano de Segurança Hídrica da região Metropolitana de Belo Hori-
zonte (PSH-rMBH) .
LICITANTES HABILITADAS: As empresas Profill Engenharia e 
Ambiente S .A - CNPJ 03 .164 .966/0001-52, HidroBr Consultoria 
LtDA - CNPJ 19 .368 .145/0001-78 e Envex Engenharia e Consultoria 
- CNPJ: 08 .418 .789/0001-07, únicas participantes do certame, foram 
habilitadas por apresentarem na íntegra toda a documentação exigida 
no item 7 do Edital e seus anexos para esta fase, conforme Nota técnica 
5 (SEi 38026751) .
Abre-se o prazo recursal de 05(cinco) dias uteis, contados do primeiro 
dia útil seguinte à publicação deste aviso no Diário Oficial “Minas 
Gerais”, nos termos do Art . 109 da Lei Federal 8 .666/93 .
Em não havendo interposição de recurso, o Envelope 2 - Proposta téc-
nica será aberto no dia 25 de novembro de 2021, as 10:00 no endereço 
Cidade Administrativa Presidente tancredo Neves - rod . Papa João 
Paulo ii, nº 4 .001 - Ed . Gerais - 11º andar - Lado ímpar - Serra verde 
- Belo Horizonte/MG - CEP 31.630-901, dando sequência ao processo 
de contratação .

Marco Aurélio Barbosa de vasconcelos
Comissão Especial de Licitação

Presidente
5 cm -16 1556614 - 1

BANco DE DESENvoLvimENto 
DE miNAS GErAiS - BDmG

iNExiGiBiLiDADE DE LiCitAÇÃo
 Contratante: iNStituto CuLturAL BANCo DE DESENvoL-
viMENto DE MiNAS GErAiS – BDMG CuLturAL . ordem de 
Serviço: 6066/2021 . Contratado: LEDA MAriA MArtiNS - CPF: 
232 .261 .616-87 . objeto: Ministração de uma masterclass sobre memó-
ria e ancestralidade por meio da plataforma online Zoom meetings, 
para os bolsistas do Programa LAB Cultural do BDMG Cultural . 
valor: r$2 .000,00 . Dotação orçamentária: “BDCuLt – LAB Cultu-
ral”. Prazo de vigência: a partir da sua assinatura, até 15/12/2021. Data 
de assinatura: 12/11/2021 . Fundamento legal: Artigo 30, caput da Lei 
Federal nº 13.303/2016. Ratificação: Presidente do BDMG CULTU-
rAL em 12/11/2021 . Parecer: ADM .02047/2021/Ju .DA .

iNExiGiBiLiDADE DE LiCitAÇÃo
 Patrocinador: BANCo DE DESENvoLviMENto DE MiNAS 
GErAiS S .A - BDMG . Contrato: 6061/2021 . objeto: Concessão de 
patrocínio ao xxiv Simpósio Brasileiro de recursos Hídricos . Patro-
cinada: ASSoCiAÇÃo BrASiLEirA DE rECurSoS HiDriCoS, 
CNPJ 29 .969 .193/0001-75 . valor: r$80 .000,00 . Dotação orçamen-
tária: 8174200046 – Despesas com Patrocínio. Prazo de vigência: 
a partir da data de assinatura, até 30/12/2021 . Data da assinatura: 
16/11/2021 . Fundamento legal: Artigo 30, caput da Lei Federal nº 
13.303/2016. Ratificação: Presidente do BDMG, em 11/11/2021. Pare-
cer: ADM .02044/2021/Ju .DA . 

5 cm -16 1556667 - 1

comPANHiA DE DESENvoLvimENto 
DE miNAS GErAiS - coDEmGE

AviSo DE LiCitAÇÃo
 Licitação Pregão Eletrônico 85/2021 . Critério de Julgamento: Menor 
preço . Processo interno n°213/2021 . Base Legal: Lei n° 13 .303/2016 . 
objeto: Contratação de cobertura securitária de vida em grupo para os 
empregados de provimento efetivo, recrutamento amplo e diretores, 
conforme quantitativo atual de 219 vidas seguradas e especificações 
mínimas estabelecidas no Termo de Referência e no Anexo A. Data: 
30/11/2021, às 09:00 horas, no site www .compras .mg .gov .br . Edital na 
íntegra disponível em: www .compras .mg .gov .br; www .codemge .com .
br; ou na sede da CODEMGE, à Rua Manaus, 467, Santa Efigênia, 
Belo Horizonte/MG, de segunda a sexta-feira, das 9 às 12 e de 14 as 
17 horas .

 ExtrAto DE tErMo ADitivo
 Extrato do 1º termo Aditivo ao Contrato nº 11 .071 . Processo interno n° 
314/2020 . Contratado: Marcela Fátima Porreca Ambrogii - ME, CNPJ 
n° 04.546.752/0001-03. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência em 
12 (doze) meses e manutenção do preço acordado sem reajuste . Base 
Legal: artigo 71 da Lei 13 .303/2016 . Data da Assinatura: 04/11/2021 .

4 cm -16 1556661 - 1

comPANHiA ENErGéticA DE 
miNAS GErAiS - cEmiG

 CoMPANHiA ENErGÉtiCA DE MiNAS GErAiS - CEMiG
 CoMPANHiA ABErtA

CNPJ 17 .155 .730/0001-64 – NirE 31300040127
CEMiG GErAÇÃo E trANSMiSSÃo S .A .

 CoMPANHiA ABErtA
CNPJ 06 .981 .176/0001-58 – NirE 31300020550

FAto rELEvANtE
A CoMPANHiA ENErGÉtiCA DE MiNAS GErAiS – CEMiG 
(“Cemig”), companhia aberta, com ações negociadas na B3 S .A . – 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e nas bolsas de valores de Nova iorque 
e Madri e a CEMiG GErAÇÃo E trANSMiSSÃo S .A ., companhia 
aberta, subsidiária integral da CEMIG (“Cemig GT”), vêm a público 
informar, nos termos da resolução CvM nº 44/2021, de 23/08/2021, 
que revogou a instrução CvM nº 358, de 03/01/2002, à Comissão de 
valores Mobiliários – CvM, à B3 S .A . – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
e ao mercado em geral, que a Cemig Gt celebrou, no dia 11 de novem-
bro de 2021, instrumento de Compra e venda de Ações, Cessão one-
rosa de Créditos e outras Avenças (“Contrato”) com o AP Energias 
renováveis Fundo de investimento em Participações Multiestratégia, 

ACorDo DE CooPErAÇÃo tÉCNiCA . 
Nº SEi: 2370 .01 .0033443/2021-96

Partes: iMA e MuNiCÍPio DE JANAÚBA . objeto: manutenção do 
escritório seccional do IMA, com vigência de 60 meses a partir de 
17/11/2021 .

ACorDo DE CooPErAÇÃo tÉCNiCA . 
Nº SEi: 2370 .01 .0029723/2021-44

Partes: iMA e o MuNiCÍPio DE CArANGoLA . objeto: Manuten-
ção do Escritório Seccional do IMA, com vigência de 48 meses a partir 
de 17/11/2021 .

 ACorDo DE CooPErAÇÃo tÉCNiCA . 
Nº SEi: 2370 .01 .0036596/2021-34

Partes: iMA e o MuNiCÍPio DE BoNFiNÓPoLiS . objeto: termo adi-
tivo de prorrogação da vigência em 24 meses a partir de 17/11/2021 .

4 cm -16 1556711 - 1

EmPrESA DE PESQuiSA AGroPEcuáriA 
DE miNAS GErAiS - EPAmiG

AviSo DE HoMoLoGAÇÃo
PrEGÃo ELEtrÔNiCo Nº 1121/2021

objeto: Aquisição deequipamentospara o setor de piscicultura doCampo 
Experimental de Leopoldina . o Diretor de Administração e Finanças 
da EPAMiG Leonardo Brumano Kalil, no uso de suas atribuições, 
homologa o resultado do processo licitatório 3051002000091/2021 
– SEi/MG Nº 3050 .01 .00001121/2021-36 com os seguintes resulta-
dos: lote 01: D E M Maquinas, implementos e Serviços Ltda - CNPJ 
27.209.293/0001-78, valor total de R$19.900,00; lote 03: Oxigê-
nio Fácil Ltda - EPP - CNPJ 00 .429 .047/0001-75, valor total de r$ 
2.900,00; lotes 02 e 05: Fracassados; lote 04: Deserto. Ratificado em 
11/11/2021 .

3 cm -16 1556106 - 1

AviSo DE iNExiGiBiLiDADE DE LiCitAÇÃo Nº 1276/2021
objeto: Assinatura da plataforma Sollicita – Núcleo de Suporte em Lici-
tações e Contratos Administrativo . Processo Nº 3051002000102/2021 – 
SEi/MG Nº 3050 .01 .0001276/2021-22 . Com base na Lei 13 .303/2016, 
art . 30, inciso – ii; o Diretor de Administração e Finanças da EPAMiG 
Leonardo Brumano Kalil, no uso de suas atribuições, ratifica o resultado 
do processo licitatório inexigibilidade de Licitação número 1276/2021 . 
Empresa Contratada: Editora Negócios Públicos do Brasil Ltda– CNPJ 
Nº 06 .132 .270/0001-32, valor total contratado - r$5 .990,00 (cinco mil 
novecentos e noventa reais). Ato ratificado em 12/11/2021.

3 cm -16 1556221 - 1

ExtrAto DoS iNStruMENtoS JurÍDiCoS:
Nº . 198/2021 - Contrato - Partes: EPAMiG e PriME Consultoria e 
Assessoria Empresarial Ltda . objeto: Gerenciamento da manutenção 
preventiva e corretiva de tratores, máquinas agrícolas, equipamen-
tos agrícolas ,implementos agrícolas e equipamentos de irrigação da 
EPAMIG. Assinatura: 16/11//2021.Vigência: 16/11/2021 a 16/11/2022. 
valor: r$450 .000,00Proc . 3051002000075/2021 . Assinam: (a) Leo-
nardo Brumano Kalil- EPAMiG;(b) Sirlene Cardoso Minganti 
– PriME . 

2 cm -16 1556623 - 1

FuNDAÇÃo cLóviS SALGADo - FcS
ExtrAto DE tErMo ADitivo 

5º termo Aditivo ao termo de Autorização de uso de nº 025/2020-
Entre a Fundação Clóvis Salgado/FCS, Nó de rosa Produções Eireli e 
os Melhores do Mundo Produções Artísticas Ltda; objeto: alteração do 
valor estimado do termo para: r$ 149 .200,00 e o valor da taxa Mínima 
do Contrato nº 025/2020; Signatários: Eliane Denise Parreiras oliveira/
FCS, Márcia Aparecida ribeiro e Jovani Mendes Nunes; Processo SEi: 
2180 .01 .0000179/2020-21 .

2 cm -16 1556408 - 1

EmPrESA miNEirA DE 
comuNicAÇÃo - Emc

ExtrAto
4ª rEuNiÃo ExtrAorDiNáriA Do CoNSELHo 

FiSCAL DA EMC - 28/10/2021
instruída pelo Ato Convocatório 13, publicado no Diário do Executivo, 
dia 15/10/21, página 45
Local: reunião remota
Pauta: Apresentação do relatório trimestral da EMC
Participantes: Eduardo César Silva Gomes, Andresa Cristina Borges 
de oliveira
Conselheiros: Fernando Junqueira Ferraz, Lucélia takako Morioka, 
Nathália Gomes Moreira de oliveira e Jefferson Monção de Souza
Conclusão: o Conselho aprovou por unanimidade o relatório trimes-
tral da EMC .
Link da íntegra da reunião:http://inconfidencia.com.br/modules/wfdo-
wnloads/singlefile.php?cid=38&lid=223, vinculado ao Processo SEI nº 
3150 .01 .0000066/2021-62

4 cm -16 1556664 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
DESENvoLvimENto EcoNÔmico

ExtrAto Do CoNvÊNio Nº 1221001089/2021
Extrato do CoNvÊNio nº 1221001089/2021 . Partícipes: SECrE-
tAriA DE EStADo DE DESENvoLviMENto ECoNÔMiCo e 
MuNiCÍPio DE CurvELo  . objeto: Serviço de regularização fundi-
ária, que engloba levantamento planialtimétrico e cadastral, serviço de 
campo para elaboração de mapas, mobilização dos envolvidos, cadastro 
sócio econômico em todas as residências, plantões de atendimento se 
necessário, estudos preliminares das desconformidades e da situação 
jurídica, urbanística e ambiental apontando propostas e soluções para 
as questões levantadas, confecção do projeto de regularização fundiá-
ria e sua aprovação, emissão da CrF, encaminhamento da documenta-
ção para o cartório e acompanhamento até a emissão dos títulos . valor 
do repasse: r$ 1 .198 .548,00 . valor da Contrapartida: r$ 151 .452,00 . 
Dotação orçamentária Estadual: 1221 15 127 064 1020 0001 3340 41 
01 1 32 1. Assinatura: 12/11/2021. Vigência: 365 dias.

4 cm -16 1556488 - 1

FuNDAÇÃo DE AmPAro à PESQuiSA Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - FAPEmiG

ExtrAto DE tErMo DE outorGA
cex ; apq-02052-21 ; desenvolvimento de formulações nanoestrutura-
das do ródio (iii) para controle de inflamação aguda e de autoimuni-
dade . ; ângelo márcio leite denadai ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de juiz de fora ; 
r$ 74 .200,00 ; cra ; apq-02302-21 ; na trilha dos naturalistas: uma 
busca por topótipos para elucidar a diversidade de anfíbios e répteis de 
minas gerais ; henrique caldeira costa ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de juiz de fora ; 
r$ 38 .228,00 ; cds ; apq-01748-21 ; desenvolvimento e implementação 
de um programa de acompanhamento multidisciplinar em saúde para 
pacientes com apneia obstrutiva do sono em tratamento com cpap (con-
tinuous positive airway pressure) no município de lavras-mg ; camila 
maria de melo ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 24 
meses ; universidade federal de lavras ; r$ 39 .605,73 ; cag ; apq-
00177-21 ; decifrando como as interações metabólicas entre o etileno e 
a nutrição de nitrogênio e fósforo modulam a produção vegetal ; vitor 
de laia nascimento ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; dura-
ção 36 meses ; universidade federal de lavras ; r$ 32 .860,00 ; tec ; apq-
00762-21 ; fabricação de compósitos quasicristalinos e estudo de suas 
propriedades superficiais ; witor wolf ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de minas gerais ; 
r$ 25 .440,00 ; cag ; apq-02786-21 ; desvendando as bases moleculares 
entre plantas parasitas e seus hospedeiros ; juliane karine ishida ; 2071 
19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 
0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade 
federal de minas gerais ; r$ 32 .573,00 ; tec ; apq-00454-21 ; estudo 
experimental e teórico do uso de materiais de mudança de fase (pcm) na 
melhoria do desempenho de refrigeradores domésticos ; raphael nunes 
de oliveira ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 
001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 
meses ; universidade federal de minas gerais ; r$ 18 .823,48 ; cra ; apq-
02666-21 ; evolução de nicho em biomas tropicais e suas consequên-
cias ; danilo rafael mesquita neves ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 
4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 
, 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publica-
ção ; duração 18 meses ; universidade federal de minas gerais ; r$ 
59 .148,00 ; tec ; apq-02359-21 ; análise de observadores de estado de 
ordem reduzida aplicados em conversores estáticos de potência conec-
tados à rede elétrica ; gabriel azevedo fogli ; 2071 19 571 001 4009 
0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 
19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 
445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a 
partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de minas 
gerais ; r$ 36 .784,20 ; cex ; apq-02868-21 ; avaliação e desenvolvi-
mento de métodos estatísticos para preservação de sigilo de bases de 
dados confidenciais ; thais paiva galletti ; 2071 19 571 001 4009 0001 
335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 
571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da 
publicação ; duração 24 meses ; universidade federal de minas gerais ; 
r$ 11 .617,36 ; tec ; apq-01927-21 ; aplicação e avaliação de sistemas 
de pintura anticorrosiva sobre pré-tratamento a base de silanos con-
tendo inibidores de corrosão naturais ; fernando cotting ; 2071 19 571 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202111162334150129.


